
05 de Setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 070/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Li-
citação Nº 070/2019 FMS objetivando serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira (item 01) e durante 
24 horas entre os dias sábado e domingo e feriados ( item 04) de acordo tabela 01, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018. .O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de J.A.L. SER-
VIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-
16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  Bairro São Caetano , Itabuna, Bahia,, Valor global R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais), devendo o valor mensalVigência 31/12/2019. Comissão 
Permanente de Licitação, 05/01/2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 070/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº 070/2019 FMS oriundos do Credenciamento nº 002/2018, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem 
formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação dire-
ta de J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  Bairro São Caetano , Itabuna, 
Bahia, serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 12 horas, 
entre os dias de segunda-feira a sexta - feira (item 01) e durante 24 horas entre os dias sábado 
e domingo e feriados ( item 04) de acordo tabela 01, oriundos do Credenciament Valor global 
de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), devendo o valor mensalconstante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-070/2019 FMS vigência 31/12/2019, devendo 
ser celebrado o contrato com: J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME, E 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 05/08/2019 Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 070/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores al-
terações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação nº INX070/2019 FMS oriundos do Credenciamento nº 002/2018, OBJETO – ser-
viços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 12 horas, entre os dias 
de segunda-feira a sexta - feira (item 01) e durante 24 horas entre os dias sábado e domingo e 
feriados ( item 04) de acordo tabela 01, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.E atentando 
ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação, para a contratação direta formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMEN-
TO LICITATÓRIO, para contratação direta de J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  
Bairro São Caetano , Itabuna, Bahia,,Valor Global de: R$  112.000,00 (cento e doze mil reais), 
devendo o valor mensal Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito 01/08/2019. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 187-3/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-070/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA – formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO, Para contratação direta de - J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME; 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  Bairro 
São Caetano , Itabuna, Bahia,  Objeto serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira (item 01) e durante 
24 horas entre os dias sábado e domingo e feriados ( item 04) de acordo tabela 01, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018. conforme Inexigibilidade nº INX-070/2019 FMS, Data do contrato 
1/08/2019. Valor do Contrato:  R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), devendo o valor mensal  
Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Le-
andro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 071/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licita-
ção Nº 071/2019 FMS objetivando serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendi-

mento, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.O prefeito lança o Ato Formal para a contratação 
de THAMIRYS ANNA DIAS MACEDO SANTOS, regularmente inscrito no CRM n° 34345/BA e 
CPF sob o n.º. 060.567.455-89, domiciliado a Av. Conego Phiton, n° 331, Bairro: Indaiá, Poções 
- Bahia, CEP: 45.260-00, Valor global R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), devendo 
o valor mensa, Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 07/08/2019. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 071/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 
071/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018, conforme parecer da Comissão Perma-
nente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar 
A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de THAMIRYS 
ANNA DIAS MACEDO SANTOS, regularmente inscrito no CRM n° 34345/BA e CPF sob o n.º. 
060.567.455-89, domiciliado a Av. Conego Phiton, n° 331, Bairro: Indaiá, Poções - Bahia, CEP: 
45.260-00 objeto: serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018.Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
devendo o valor mensal, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-
071/2019 FMS vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: THAMIRYS ANNA 
DIAS MACEDO SANTOS, E Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 07/08/2019 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
071/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº INX071/2019 FMS oriundo do Credenciamento 002/2018, OBJETO – serviços  Médi-
cos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento, oriundos do Credenciamento nº 002/2018..E 
atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INE-
XIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de THAMIRYS ANNA DIAS MACEDO SAN-
TOS, regularmente inscrito no CRM n° 34345/BA e CPF sob o n.º. 060.567.455-89, domiciliado 
a Av. Conego Phiton, n° 331, Bairro: Indaiá, Poções - Bahia, CEP: 45.260-00,Valor Global de: R$  
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), devendo o valor mensa,  Vigência 31/12/2019. 
Gabinete do Prefeito 07/08/2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-071/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta de - THAMIRYS ANNA DIAS MACEDO SANTOS, regularmente inscrito 
no CRM n° 34345/BA e CPF sob o n.º. 060.567.455-89, domiciliado a Av. Conego Phiton, n° 331, 
Bairro: Indaiá, Poções - Bahia, CEP: 45.260-00  Objeto serviços  Médicos de Plantão em Unida-
de de Pronto Atendimento, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.conforme Inexigibilidade nº 
INX-071/2019 FMS, Data do Contrato 07/08/2019. Valor do Contrato:  R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais), devendo o valor mensa,   Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de 
Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 072/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação 
Nº 072/2019 FMS objetivando serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento, 
GILVANA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 033.380.775-80 e CRM nº 33714, 
com endereço residencial a Rua Alcides Fagundes nº 765, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018.O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de 
regularmente inscrito no CRM n° 34345/BA e CPF sob o n.º. 060.567.455-89, domiciliado a Av. 
Conego Phiton, n° 331, Bairro: Indaiá, Poções - Bahia, CEP: 45.260-00, Valor global R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), devendo o valor mensa, Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licita-
ção, 07/08/2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda 
Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 072/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 
072/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018, conforme parecer da Comissão Perma-
nente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar 



A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de GILVANA 
RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 033.380.775-80 e CRM nº 33714, com en-
dereço residencial a Rua Alcides Fagundes nº 765, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia,  objeto 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento, oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018., oriundos do Credenciamento nº 002/2018.Valor global de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), devendo o valor mensal, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX-072/2019 FMS vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: 
GILVANA RODRIGUES DA SILVA, E Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
07/08/2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 072/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação nº INX072/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2019, OBJETO – servi-
ços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento, oriundos do Credenciamento nº 
002/2018.E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o pro-
cesso de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta formalizar A INEXIGIBILI-
DADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de GILVANA RODRIGUES 
DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 033.380.775-80 e CRM nº 33714, com endereço residencial 
a Rua Alcides Fagundes nº 765, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia,tendimento, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018,Valor Global de: R$  30.000,00 (trinta mil reais), devendo o valor 
mensa,  Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito 07/08/2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-072/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA – formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LI-
CITATÓRIO, para contratação direta de - GILVANA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF 
sob o nº 033.380.775-80 e CRM nº 33714, com endereço residencial a Rua Alcides Fagundes 
nº 765, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, objeto serviços  Médicos de Plantão em Unidade de 
Pronto Atendimento, oriundos do Credenciamento nº 002/2018, oriundos do Credenciamento nº 
002/2018.conforme Inexigibilidade nº INX-072/2019 FMS, Data do Contrato 07/08/2019. Valor 
do Contrato:  R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devendo o valor mensa,   Vigência 31/12/2019. Se-
cretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 137/2019 
FMS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 137/2019 
FMS, DE FORNECIMENTO DE MATERIAL QUE ENTRE SI 

CELEBRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM A 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA C E D MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, situada à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11,113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C E D MATERIAIS PARA CONSTRUCOES 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 17.230.884/0001-73, com 
endereço comercial R Aloísio Rocha, Nº 69 , Centro – Poções - Bahia, representado neste 
ato por pelo o Sr. Edilson José da Penha, RG 08571834-35 SSP/BA e CPF 971.278.175-53, 
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 033/2019-SRP FMS e Ata de Registro de Preços nº 48/2019, nas disposições da 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 
presente apostilamento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1	 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o fornecimento de material de 
construção em geral para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município que será necessário acrescentar um elemento de despesa nas dotações no QDD 
uma vez que de acordo a necessidade atual para processo de pagamento a qual segue na 
relação a baixo;

1.2	 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

1.3	 Elemento de Despesa incluída: 4490.51.00 – Obras e Instalações 
Sendo assim a dotação orçamentária passa a ser da seguinte forma:

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na pre-
sença de testemunhas abaixo arroladas, Prefeito, Secretários e Setor contábil.

Poções, 26 de agosto de 2019.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal                                                

 Jorge Luís Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Gustavo Correia Silva
Setor Contábil da Prefeitura

TESTEMUNHAS:

1)	 ________________________________    2) _______________________________
         CPF:                                                                CPF:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
065/2019

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2019fornecimento de Materiais Odontológicos para atender a 
Atenção Básica e aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATA-
DO ODONTONORTE MINAS BAHIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ 
nº 10.603.989/0001-81, com endereço comercial Rua Ascendido Melo, 298, Centro, Vitória da 
Conquista – BA, CEP: 45.020-740 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 11.706,00 (onze 
mil setecentos e seis reais) com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação, 07 de 
agosto de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda 
Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 065/2019

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 065/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de ODONTONORTE MINAS BAHIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 10.603.989/0001-81, com endereço 
comercial Rua Ascendido Melo, 298, Centro, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.020-740 O OB-
JETO: fornecimento de Materiais Odontológicos para atender a Atenção Básica e aos diversos 
setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. Valor de R$ 11.706,00 (onze mil setecentos 
e seis reais com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 065/2019, devendo ser celebrado o contrato com: ODONTONORTE MINAS BAHIA 
LTDA, Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2019). Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Mu-
nicipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2019– 
OBJETO: fornecimento de Materiais Odontológicos para atender a Atenção Básica e aos diver-
sos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde atentando ao Parecer da COMISSÃO 
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta da empresa ODONTONORTE MINAS BAHIA LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, Inscrito no CNPJ nº 10.603.989/0001-81, com endereço comercial Rua Ascendido 
Melo, 298, Centro, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.020-740  COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista 
o Valor Global do serviço de: R$ 11.706,00 (onze mil setecentos e seis reais) com Vigência 
31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 07/08 de agosto de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2019 FMS
DISPENSA Nº 065/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos CONTRATADO – ODONTONORTE MINAS BAHIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrito no CNPJ nº 10.603.989/0001-81, com endereço comercial Rua Ascen-
dido Melo, 298, Centro, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.020-740  OBJETO: fornecimento 
de Materiais Odontológicos para atender a Atenção Básica e aos diversos setores vinculados 
a Secretaria Municipal de Saúde. Oriundo da Dispensa de Licitação Nº 065/2019 Data do Con-
trato 07/08/2019; Valor do Contrato: R$ 11.706,00 (onze mil setecentos e seis reais) Vigência 
31/12/2019, Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 069/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2019. Aquisição de materiais de reposição e equipamentos 
para fanfarras das escolas da rede municipal de ensino. CONTRATADO de M. AQUINO INS-
TRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com endereço 
comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360, no 
Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 5.030,44 (cinco mil, trinta reais e quarenta e qua-
tro centavos), com Vigência 31/09/2019, Comissão Permanente De Licitação 23 de agosto de 
2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 069/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034-1/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de M. AQUINO INS-
TRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com endereço 
comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360,O 
OBJETO: aquisição de materiais de reposição e equipamentos para fanfarras das escolas da 
rede municipal de ensino, no valor de R$ 5.030,44 (cinco mil, trinta reais e quarenta e quatro 
centavos)) com Vigência 31/09/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 069/2019. devendo ser celebrado o contrato com: M. AQUINO INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA,, Gabinete do Prefeito,123 de agosto de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
069/2019. – OBJETO: aquisição de materiais de reposição e equipamentos para fanfarras das 
escolas da rede municipal de ensino. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa M. AQUINO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.694.713/0001-53, com endereço comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, 
Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 5.030,44 (cinco mil, trinta reais e quarenta e quatro centavos)), com Vigência 31/09/2019. 
Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2019 FME
DISPENSA Nº 069/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, com sede à R Góes 
Calmon, 13-45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, representado por Yuri Rocha Meira 
Magalhães, Secretário Municipal de Educação. CONTRATADO M. AQUINO INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com endereço comercial a 
Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360OBJETO: aqui-
sição de materiais de reposição e equipamentos para fanfarras das escolas da rede munici-
pal de ensino, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 069/2019. Data do Contrato 23/08/2019; 

Valor do Contrato: R$ 5.030,44 (cinco mil, trinta reais e quarenta e quatro centavos)) Vigência 
31/09/2019,Secretario Municipal Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº063/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº063/2019aquisição de medalhas e troféus para premiação de eventos esporti-
vos a serem realizados pela secretaria municipal de educação, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO RL COMERCIO SERVIÇOS SERIGRAFI-
COS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 03.540.884/0001-65, com en-
dereço comercial Av. Brumado, 377, Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.075-000,Valor 
global do objeto Adjudicado é de: R$ 4.466,40 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos) com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação 01 de agosto 
de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº063/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº063/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de RL COMERCIO SERVIÇOS SE-
RIGRAFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 03.540.884/0001-65, 
com endereço comercial Av. Brumado, 377, Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.075-
000,,, O OBJETO: aquisição de medalhas e troféus para premiação de eventos esportivos a serem 
realizados pela secretaria municipal de educação, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Valor de R$ 4.466,40 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos) com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº063/2019, devendo ser celebrado o contrato com: RL COMERCIO SERVIÇOS 
SERIGRAFICOS LTDA, Gabinete do Prefeito, 01 de agosto). Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº063/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº063/2019. 
– OBJETO: aquisição de medalhas e troféus para premiação de eventos esportivos a serem re-
alizados pela secretaria municipal de educação, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa 
RL COMERCIO SERVIÇOS SERIGRAFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 
CNPJ nº 03.540.884/0001-65, com endereço comercial Av. Brumado, 377, Ibirapuera, Vitória da 
Conquista - BA, CEP: 45.075-000,, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 
4.466,40 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos)) com Vigência 
31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 01 de agosto. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Munici-
pal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019 FME
DISPENSA Nº063/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, com COPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, com 
sede à Rua Góes Calmon, 13 - 45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, representado por 
Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação CONTRATADO – RL COMER-
CIO SERVIÇOS SERIGRAFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
03.540.884/0001-65, com endereço comercial Av. Brumado, 377, Ibirapuera, Vitória da Conquista 
- BA, CEP: 45.075-000,, OBJETO: aquisição de medalhas e troféus para premiação de eventos 
esportivos a serem realizados pela secretaria municipal de educação, em atendimento as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Educação. Oriundo da Dispensa de Licitação Nº063/2019. 
Data do Contrato 01/08/2019; Valor do Contrato: R$ 4.466,40 (quatro mil, quatrocentos e sessenta 
e seis reais e quarenta centavos)) Vigência31/12/2019, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas, 
Secretário de Educação – Yuri Rocha Meira Magalhães

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº064/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº064/2019. Aquisição de materiais bibliográficos para ensino fundamental I e 
materiais bibliográficos para educação infantil, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. CONTRATADO VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço comer-
cial Rua Dom Pedro II, 319, A, Petropolis, Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390,Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 15.972,00 (quinze mil, novecentos e setenta e dois reais) com Vigência 
31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação 01 de agosto de 2019). João Pedro Ribeiro Do 
Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; 
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Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 
	

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº064/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº064/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de VIZU EDITORA 
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ 
nº 02.593.711/0001-42, com endereço comercial Rua Dom Pedro II, 319, A, Petropolis, Passo 
Fundo - RS, CEP: 99.051-390,,, O OBJETO: aquisição de materiais bibliográficos para ensino 
fundamental I e materiais bibliográficos para educação infantil, em atendimento as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação, Valor de R$ 15.972,00 (quinze mil, novecentos 
e setenta e dois reais) com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº064/2019, devendo ser celebrado o contrato com: VIZU EDITORA 
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA Gabinete do Prefeito, 01 de agosto). Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº064/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº064/2019. 
– OBJETO: aquisição de materiais bibliográficos para ensino fundamental I e materiais biblio-
gráficos para educação infantil, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa VIZU 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 
CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço comercial Rua Dom Pedro II, 319, A, Petropolis, 
Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390,, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço 
de: R$ 15.972,00 (quinze mil, novecentos e setenta e dois reais)) com Vigência 31/12/2019). 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2019 FME
DISPENSA Nº064/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, com COPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, 
com sede à Rua Góes Calmon, 13 - 45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, repre-
sentado por Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação CONTRATADO 
– VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço comercial Rua Dom Pedro II, 319, A, 
Petropolis, Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390, OBJETO: aquisição de materiais bibliográficos 
para ensino fundamental I e materiais bibliográficos para educação infantil, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Oriundo da Dispensa de Licitação Nº 
064/2019. Data do Contrato 01/08/2019; Valor do Contrato: R$ 15.972,00 (quinze mil, nove-
centos e setenta e dois reais) Vigência 31/12/2019, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas, 
Secretário de Educação – Yuri Rocha Meira Magalhães

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 064-1

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso X, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 064-1Objeto do presente contrato consiste na Locação de 01 (um) 
imóvel residencial uni familiar para sediar a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Agrário  situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, deste município.. 
C17 de maio de 2019 LOCADOR JEANNY NERY PINHEIRO, brasileira, comerciante, portador 
da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito no CPF sob nº 692.727.605-00, residente a 
Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/Ba aqui denominada LOCADOR e do outro lado 
a  Prefeitura Municipa,Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 6.000,00 (seis mil e duzentos 
reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00(mil e du-
zentos reais).  com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação, 01 de agosto de 
2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 064-1

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064-1, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de JEANNY NERY 
PINHEIRO, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito 
no CPF sob nº 692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/Ba 
aqui denominada LOCADOR e do outro lado a  Prefeitura Municipa, O OBJETO: Objeto do 
presente contrato consiste na Locação de 01 (um) imóvel residencial uni familiar para sediar 
a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Agrário  situado na 
Praça da Bandeira, n° 390, Centro, deste município. Valor de R$ 6.000,00 (seis mil e duzentos 

reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00(mil e duzen-
tos reais).  com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 064-1, devendo ser celebrado o contrato com: GEROLINA SILVA ROCHA, Gabinete do 
Prefeito, 01 de agosto de 2019). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064-1

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064-
1– OBJETO: Objeto do presente contrato consiste na Locação de 01 (um) imóvel residencial 
uni familiar para sediar a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Agrário  situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, deste município. E atentando ao Parecer 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, para a contratação direta de JEANNY NERY PINHEIRO, brasileira, comerciante, por-
tador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito no CPF sob nº 692.727.605-00, residente 
a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/Ba aqui denominada LOCADOR e do outro lado 
a  Prefeitura Municipa,COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 6.000,00 
(seis mil e duzentos reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00(mil e duzentos reais). ) com Vigência 31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 01 de agosto 
de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2019       .        
DISPENSA Nº 064-1

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, PRA-
ÇA DA BANDEIRA, N° 02, CENTRO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MU-
NICIPAL, O SR. LEANDRO ARAUJO MASCARENHAS LOCADOR – JEANNY NERY PINHEIRO, 
brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito no CPF sob nº 
692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/Ba aqui denominada 
LOCADOR e do outro lado a  Prefeitura Municipa, OBJETO: Objeto do presente contrato consiste 
na Locação de 01 (um) imóvel residencial uni familiar para sediar a Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Agrário  situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, 
deste município. Oriunda da Dispensa de Licitação Nº 064-1 Data do Contrato 01/08/2019; Valor 
do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil e duzentos reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas de R$ 1.200,00(mil e duzentos reais). Vigência 31/12/2019, Secretario Muni-
cipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
066/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 066/2019confecção de Cobertura em Policarbonato e Aço Galvanizado com 
base em aço Inox, junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Administração e Planejamen-
to, deste Município. CONTRATADO RAMON MORENO TEIXEIRA, pessoa Jurídica, Inscrito no 
CNPJ sob o n° 34.114.671/0001-03, com endereço na Rua Conde Pereira, nº 04, Bairro Indaiá, 
Poções - BA, CEP45.260-000 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 17.550,00 (dezessete 
mil quinhentos e cinqüenta reais) com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação 
15 de agosto de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da 
Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 066/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 066/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de RAMON MORENO TEIXEIRA, 
pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 34.114.671/0001-03, com endereço na Rua Conde Pe-
reira, nº 04, Bairro Indaiá, Poções - BA, CEP45.260-000, O OBJETO: a confecção de Cobertura 
em Policarbonato e Aço Galvanizado com base em aço Inox, junto e sob as ordens da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, deste Município. Valor de R$ 17.550,00 (dezessete 
mil quinhentos e cinqüenta reais) com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2019, devendo ser celebrado o contrato com: RAMON MO-
RENO TEIXEIRA, Gabinete do Prefeito, 15 de agosto). Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2019. 
– OBJETO: confecção de Cobertura em Policarbonato e Aço Galvanizado com base em aço Inox, 
junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, deste Município. 
E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa RAMON MORENO TEI-
XEIRA, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 34.114.671/0001-03, com endereço na Rua 
Conde Pereira, nº 04, Bairro Indaiá, Poções - BA, CEP45.260-000 COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista 
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o Valor Global do serviço de: R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinqüenta reais)) com 
Vigência 31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 15 de agosto. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2019
DISPENSA Nº 066/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas CONTRATADO – RAMON MORENO TEIXEIRA, 
pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 34.114.671/0001-03, com endereço na Rua Conde 
Pereira, nº 04, Bairro Indaiá, Poções - BA, CEP45.260-000 OBJETO: confecção de Cobertura 
em Policarbonato e Aço Galvanizado com base em aço Inox, junto e sob as ordens da Secreta-
ria Municipal de Administração e Planejamento, deste Município. Oriundo da Dispensa de Lici-
tação Nº 066/2019. Data do Contrato 15/08/2019; Valor do Contrato: R$ 17.550,00 (dezessete 
mil quinhentos e cinqüenta reais) Vigência31/12/2019, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 067/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2019fornecimento de material e prestação de serviços ins-
talação de Motobomba na região das Três Barras, Zona Rural do município de Poções – BA 
em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Ru-
ral. CONTRATADO JZ SISTE MAS DE IRRIGAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 06.937.416/0001-17, com endereço comercial na Av. Lauro de Freitas, 833 
– Terreo, Centro, Tanhaçu – BA, CEP 46.600-000, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 
16.211,00 (dezesseis mil duzentos e onze reais) com Vigência 31/12/2019, Comissão Perma-
nente De Licitação 16 de agosto de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 067/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de JZ SISTEMAS 
DE IRRIGAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 06.937.416/0001-
17, com endereço comercial na Av. Lauro de Freitas, 833 – Terreo, Centro, Tanhaçu – BA, 
CEP 46.600-000, O OBJETO: o fornecimento de material e prestação de serviços instalação 
de Motobomba na região das Três Barras, Zona Rural do município de Poções – BA em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. Valor 
de R$ 16.211,00 (dezesseis mil duzentos e onze reais) com Vigência 31/12/2019, constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2019, devendo ser celebrado o con-
trato com: JZ SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO LTDA, Gabinete do Prefeito, 16 de agosto). Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2019. 
– OBJETO: fornecimento de material e prestação de serviços instalação de Motobomba na 
região das Três Barras, Zona Rural do município de Poções – BA em atendimento a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, para a contratação direta da empresa JZ SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 06.937.416/0001-17, com endereço comercial 
na Av. Lauro de Freitas, 833 – Terreo, Centro, Tanhaçu – BA, CEP 46.600-000, COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 16.211,00 (dezesseis mil duzentos e onze 
reais)) com Vigência 31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 16 de agosto. Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2019
DISPENSA Nº 067/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas CONTRATADO – JZ SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 06.937.416/0001-17, com ende-
reço comercial na Av. Lauro de Freitas, 833 – Terreo, Centro, Tanhaçu – BA, CEP 46.600-000, 
OBJETO: fornecimento de material e prestação de serviços instalação de Motobomba na região 
das Três Barras, Zona Rural do município de Poções – BA em atendimento a Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. Oriundo da Dispensa de Licitação 
Nº 067/2019. Data do Contrato 16/08/2019; Valor do Contrato: R$ 16.211,00 (dezesseis mil 
duzentos e onze reais) Vigência31/12/2019, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 068/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 068/2019prestação de serviços de aferição de tacógrafos – selagem e en-
saio, dos veículos escolares pertencentes à frota municipal da Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADO OMEGA TACÓGRAFOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 29.063.173/0001-30, com endereço comercial na Av Brumado, nº 4.000, Bateias, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 45.052-000Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.800,00 (sete mil 
e oitocentos  reais) com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação 19 de agosto 
de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

	
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 068/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 068/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de OMEGA TACÓGRAFOS COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.063.173/0001-30, com endereço comercial 
na Av Brumado, nº 4.000, Bateias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.052-000,, O OBJETO: 
o prestação de serviços de aferição de tacógrafos – selagem e ensaio, dos veículos escolares 
pertencentes à frota municipal da Secretaria Municipal de Educação. Valor de R$ 7.800,00 (sete 
mil e oitocentos reais) com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 068/2019, devendo ser celebrado o contrato com: OMEGA TACÓGRAFOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Gabinete do Prefeito, 19 de agosto). Leandro Araújo Mascare-
nhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2019. 
– OBJETO: prestação de serviços de aferição de tacógrafos – selagem e ensaio, dos veículos 
escolares pertencentes à frota municipal da Secretaria Municipal de Educação. E atentando ao 
Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa OMEGA TACÓGRAFOS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.063.173/0001-30, com endereço comercial na 
Av Brumado, nº 4.000, Bateias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.052-000, COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) com Vigência 
31/12/2019). Gabinete do Prefeito, 19 de agosto. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Munici-
pal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 72/2019 FME
DISPENSA Nº 068/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, com COPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, com 
sede à Rua Góes Calmon, 13 - 45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, representado 
por Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação CONTRATADO – OMEGA 
TACÓGRAFOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.063.173/0001-30, 
com endereço comercial na Av Brumado, nº 4.000, Bateias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.052-000, OBJETO: prestação de serviços de aferição de tacógrafos – selagem e ensaio, dos 
veículos escolares pertencentes à frota municipal da Secretaria Municipal de Educação. Oriun-
do da Dispensa de Licitação Nº 068/2019. Data do Contrato 19/08/2019; Valor do Contrato: R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) Vigência31/12/2019, Prefeito – Leandro Araújo Mascare-
nhas, Secretário de Educação – Yuri Rocha Meira Magalhães

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NO 147/2019 FMS - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma do direito, O MUNICÍPIO DE POÇÕES-
-BA, neste ato representado pelo Senhor Prefeito LEANDRO ARAÚJO MASCARENHAS, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, nº 75, Bairro Centro, cidade de Poções – Bahia, representado neste ato por, 
JORGE LUÍS SANTOS LEMOS, gestor do referido Fundo ora denominado CON-TRATANTE e 
de outro lado, RENIANNE ALMEIDA PRADO, inscrita no CPF sob o nº 060.000.695-61 e CRM nº 
32842, com endereço residencial a Rua Ascelino Pires de Andrade nº 168, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-150, aqui denominado(a) CONTRATADO (A),resolvem rescin-
dir amigavelmente o contrato N.  147/2019, contraí-do através de Inexigibilidade de Licitação  Nº 
INX 068/2019  FMS nos termos e cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO - as partes firmaram  entre sim em 07 de Junho de 
2019 contrato de  presta-ção serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04, oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018, na operacionalização das ações e programas de  Saúde do 
Município de Poções – BA,  junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Saúde. A dura-ção 
do contrato era até 31 de dezembro de 2019.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO - O presente distrato é amigável, por acordo en-
tre as partes,  com fundamento No item II  do Art. 79, da Lei Federal N. 8.666/93, visto que o 
CONTRATADO informa não haver mais interesse na execu-ção do CONTRATO. Por força da 
presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações as-sumidas no ajuste ora rescindido.

 
 CLAUSULA TERCEIRA – FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Poções do Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo.  

Poções, 08 de Agosto de 2019

LEANDRO ARAÚJO MASCARENHAS                  JORGE LUÍS SANTOS LEMOS          
     Município de Poções – BA                                   Secretaria Municipal de Saúde
            Contratante                                                                   Contratante

RENIANNE ALMEIDA PRADO.
Contratada

TESTEMUNHAS:

1 - ______________________________                           2 - _____________________________
     CPF:                                                                              CPF:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48-1/2019 FMS

PRIMEIROTERMO ADITIVO DE PRAZO VINCULADO 
CONTRATO Nº 48-1/2019 FMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES JUNTAMENTE 
COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EMPRESA GILTON 

GONÇALVES SOUZA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia 
- FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato represen-
tado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, JUNTAMENTE COM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, nº 75, Bairro Centro, cidade de Poções – Bahia, representado neste 
ato por, Jorge Luís Santos Lemos, gestor do referido Fundo ora denominado CONTRATANTE 
e do outro lado, GILTON GONÇALVES SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.449.095/0001-68, 
com endereço comercial a Rua Regis Pacheco, nº 158, Centro, Poções, Bahia, CEP 45.260-000 
aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO ao Contrato 
48-1/2019 FMS,vinculado ao Pregão Presencial 055/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços,  mediante as cláusulas e condições nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do Contrato nº 48-1/2019 
FMS, objetivando a prestação de serviço na manutenção preventiva e corretiva na parte elétrica 
da rede Odontológica em em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrições 
do Pregão Presencial 055/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo ao Contrato originário sob nº 48-1/2019 FMS, através do Primeiro Termo Aditivo de 
Prazo terá vigência do dia 01 de agosto de 2019 e findando em 02 de outubro de 2019.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica se por ainda ter saldo no contrato a prorrogação de sua 
vigência, uma vez que, o prazo do contrato originário não foi suficiente para a conclusão do objeto 
em tela, considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu 
artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º e art. 65, II, b, §1º. Assim também, como em 
foco na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no artigo 62 ainda explica que “o paga-
mento da despesa só será efetuada quando ordenado após sua regular liquidação”, e no artigo 
63 acrescenta que, “§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados 
terá por base: I – o contrato ajuste ou acordo respectivo”, regularmente, motivando, dessa forma, 
o ADITIVO DE PRAZO, para a continuidade das atividades, evitando assim, prejuízos para a 
população. Segue anexo cópia do contrato.

IV - CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 30700- Secretaria Municipal de Saúde 
                  030701 – Fundo Municipal de Saúde e Poções
ATIVIDADE/PROJETO: 10.302.09.2.040 – Gestão das Ações de Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- Outros Serviços Terceiros pessoa Física   
FONTE: 02 – Receitas e Transferências de Impostos
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              14 – Transferência de Recursos.
V - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

VI- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - Bahia, 01 de agosto de 2019.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

GILTON GONÇALVES SOUZA. 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)	 ______________________________	     2) _____________________________
      CPF:		                                             CPF: 

QUINTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
Nº 070/2018 FMS 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 070/2018 FMS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICIPIO DE POÇÕES, E A EMPRESA 

DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE POÇÕES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede na Praça 
da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, 
Prefeito Municipal, através do FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
neste ato representado pelo Senhor Jorge Luís Santos Lemos, brasileiro, inscrito no CPF nº 
466.638.785, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DZSET TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81, 
com endereço comercial Avenida Cézar Rusciolelli, s/nº, Quadra 034, Lote 0942, Urbis- Una, 
BA, representado neste ato por pela Srª Daniela Santos de Souza, brasileira, divorciada, advo-
gada, portador da cédula  de identidade nº 0977789748, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o n° 027.700.355-50, residente e domiciliada a Rua D, n° 64, Condominio Residencial São 
João Evangelista, 2º andar, Apt 201, Jardim Atlantico, Ilhéus, Bahia aqui denominada CONTRA-
TADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2017, nas disposições 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 
presente termo de renovação ao Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo de Renovação a renovação das cláusulas do 
contrato de prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secreta-
ria Municipal de Saúde, oriundos do Pregão Presencial n° 019/2017. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO

2.1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário por igual período, com base Inciso II, 
do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência 16/08/2019 até 
16/12/2019.    

2.2 – Ficando, portanto, o valor global para o período de 04 meses de R$ 160.541,97 (cento 
e sessenta mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos).

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde     ATIVIDADE/PRO-
JETO: 2038 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 2040 - Gestão das Ações de 
Atenção Básica; 2044 - Manutenção do Bloco Média e Alta Complexidade MAC   ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39.00

FONTE: 02, 14

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada ter atendido to-
das as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabelecido, o prazo 
poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação vigente, 
limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei Fe-

deral nº 8.666/93 e suas alterações.   

V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Renovação do Contrato, das testemunhas.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser 
publicado na imprensa oficial.

Poções - Bahia, 16 de agosto de 2019.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal – Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________________                ________________________________
CPF: ______________________________               CPF: ___________________________ 

05 de Setembro de 2019


